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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/Nº, CENTRO – SOBRADINHO-BA
CNPJ. 16.444.804/0001-10

                                                                                                                                                                                                           Sobradinho – BA, 14 de novembro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 089/2025

Ao Senhor 
Luiz Nery da Cunha Junior,
Secretário da Fazenda e Administração

Nossos cumprimentos, 
1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA: 

A presente demanda visa formalizar a necessidade de serviços de hospedagem dentro do perímetro do município de Sobradinho/BA, para atender das necessidades da Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte, que no cumprimento de suas atribuições realiza eventos e ações que necessitam de profissionais de outras regiões, a título de exemplo, artistas, palestrantes, autoridades, dentre outros, atores prestadores de serviços. 
Desse modo, devido a falta de estrutura própria adequada para o acolhimento desses profissionais, que se deslocam para o município, a secretaria considera essencial a contratação do serviço de hospedagem. 

2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

O fornecimento do serviço de hospedagem no município de Sobradinho/BA pela Secretaria de Turismo, Cultura e Esportes é justificada pela premência em fornecer acolhimento adequado a profissionais e demais atores envolvidos na realização, organização e execução de eventos e ações planejadas pela pasta, de modo a assegurar que tais profissionais que de deslocam de outra região, possuam infraestrutura apropriada no município. 

A Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte frequentemente realiza festivais, campeonatos esportivos, eventos de valorização a cultura, feiras, encontros e reuniões de intercambio, que demandam de hospedagem para convidados e equipes de apoio, tais ações estão diretamente ligadas com o calendário cultural do município, fomentando as turismo, inovação e economia local.

A ausência de fornecimento de serviços de hospedagem no município, possui a capacidade de comprometer a execução, eficácia e eficiência das ações planejadas, devido a atrasos e logística no transporte de profissionais, podendo a gerar não apenas dificuldade operacional, mas em alguns casos a impossibilidade de realização. 

Diante do exposto, aa demanda visa garantir a eficiência e o sucesso dos eventos realizados em Sobradinho, é fundamental oferecer aos profissionais condições de trabalho adequadas. A ausência de infraestrutura hoteleira própria no município exige a contratação de serviços externos de hospedagem, que proporcionarão aos profissionais descanso e todo o suporte logístico necessário para o desempenho de suas funções.

3. QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:


	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANT

	01
	SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – em quarto individual, com ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.
	DIÁRIA
	170

	02
	SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – em quarto duplo, com ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.
	DIÁRIA
	110

	03
	SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – em quarto triplo, com ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.
	DIÁRIA
	50




4. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO E PREVISÃO PARA CONTRATAÇÃO:

4.1 GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
(    ) BAIXA				          ( X) MÉDIA				      (    ) ALTA
4.2 PREVISÃO PARA CONTRATAÇÃO:
4.2.1 A previsão para formalização da contratação será de 60 até 90 dias, a partir da Formalização da Demanda, levando-se em consideração o Grau de Prioridade da Contratação assim como a importância da contratação de serviço de hospedagem em rede hoteleira no perímetro urbano de Sobradinho-BA, e baseando-se no tempo médio necessário para que seja concluída as fases internas e externas do Processo Licitatório.

5. ESPECIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS:

(    ) Serviço NÃO continuado;
( X ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra; 
(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;
(    ) Material de consumo;
(    ) Material permanente / equipamento.

Atenciosamente,


_________________________________
Patrick de Lima Carvalho
Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Esporte
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